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ANEXO 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

No Anexo da Portaria nº 1.153/GM/MS, de 5 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da 
União (DOU) nº 109, Seção I, Página 74, de 6 de junho de 2012. 

ONDE SE LÊ: 

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO
P O S TA 

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO
GRAMÁTICA 

BA 

S A LVA D O R 

FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE DA BAHIA 

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 7 6 13620007 400.000,00 10.302.2015.8535.0029 

GO 

PADRE BER
NARDO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PADRE BER

NARDO 

1 0 5 9 3 . 9 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 18460005 200.000,00 10.302.2015.8535.0052 

MS 

CAMPO GRAN
DE 

FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE DE MATO GROS

SO DO SUL 

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 2 0 28380010 98.000,00 10.302.2015.8535.0054 

PR 

DIAMANTE DO 
N O RT E 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE DIAMANTE 

DO NORTE 

7 6 9 7 2 . 0 8 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 32200007 200.000,00 10.302.2015.8535.0041 

RETIFICAÇÕES 

Na Portaria nº 796/GM/MS, de 25 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 81, 
seção 1, página 39, de 26 de abril de 2012.

ONDE SE LÊ: 
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 440.886,68 (quatrocentos 

e quarenta mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser incorporado ao Limite 
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de 
Pelotas. 

LEIA-SE: 
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 220.425,75 (duzentos e 

vinte mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Limite 
Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de 
Pelotas. 

No Anexo da Portaria nº 916/GM/MS, de 9 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 
União nº 90, Seção 1, página 77, de 10 de maio de 2012. 

ONDE SE LÊ: 

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual 

LEIA-SE: 

LEIA-SE: 

UF Código Município Gestão UTI adulto 
(RAU-HOSP) 

UTI neonatal 
(RCE-RCEG) 

Valor Anual 

Na Portaria nº 1.222/GM/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no DOU nº 114, Seção 1, de 
14 de junho de 2012, páginas 32/57. 

ANEXO I 

ONDE SE LÊ: 

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L 

LEIA-SE: 

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 755 37.644,30 M U N I C I PA L 

ONDE SE LÊ: 

TO TA L 557.223 27.783.138,78 

LEIA-SE: 

TO TA L 557.927 27.818.240,22 

Anexo II 
ONDE SE LÊ: 

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00 

LEIA-SE: 

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 826 451,44 

TO TA L 523.446 301.316,96 

ONDE SE LÊ: 

UF Código Município Gestão UTI adulto 
(RAU-HOSP) 

UTI neonatal 
(RCE-RCEG) 

Valor Anual 

LEIA-SE: 

TO TA L 524.216 301.723,52 

SECRETARIA EXECUTIVA 

-PORTARIA No 697, DE 9 DE AGOSTO DE 2012 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e 
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Estados, Municípios 

e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e 
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.101052/2012-75, resolve: 
Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de modalidade 

de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 

ANEXO 

Seguridade Social 
R$ 1,00 

CÓDIGO IDOC C 
E 

G 
R 

MOD FTE VA L O R 
ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

36000 700.000 700.000 

36901 700.000 700.000 

10.301.2015.8581 300.000 300.000 

10.301.2015.8581.0043 300.000 300.000 
9999 4 4 40 153 300.000 
9999 4 4 50 153 300.000 

10.302.2015.8535 400.000 400.000 

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000 
9999 4 4 90 153 200.000 
9999 4 4 50 153 200.000 

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000 
9999 3 3 30 153 200.000 
9999 3 3 50 153 200.000 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012081000033 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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